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1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 A atuação do Procon-ES no âmbito do Sistema Estadual de Defesa do Consumidor demanda articulação 

permanente com os Procons Municipais e Legislativos, conselhos vinculados, órgãos parceiros e demais 

entidades que integram a rede de proteção e defesa do consumidor. Atualmente, essa articulação ocorre de 

forma pontual e descentralizada, com limitações operacionais que dificultam a integração sistêmica, a 

padronização de entendimentos técnicos e o alinhamento contínuo de diretrizes. 

 

1.2 Embora o Procon-ES disponha de espaço próprio para reuniões e eventos de pequeno porte, a estrutura 

atualmente existente apresenta limitações objetivas que a tornam inadequada para a realização de 

encontros institucionais com a abrangência, o público estimado e a complexidade pretendidos. O auditório 

disponível possui capacidade restrita, incompatível com a previsão de participação ampliada, além de 

limitações logísticas quanto ao acesso e estacionamento. Ademais, o órgão não dispõe, em sua estrutura 

permanente, de recursos materiais e serviços especializados indispensáveis à adequada execução desses 

eventos, tais como fornecimento de alimentação, equipamentos de projeção compatíveis com atividades de 

capacitação, equipe de apoio, mestre de cerimônias e intérprete de Libras, o que evidencia a insuficiência da 

estrutura interna para absorver integralmente a demanda. 

 

1.3 Além disso, os órgãos e entidades que integram o Sistema Estadual de Defesa do Consumidor estão 

distribuídos em diferentes regiões do Estado, as demandas relacionadas às relações de consumo tornaram-

se mais complexas e há necessidade crescente de uniformizar procedimentos, compartilhar informações e 

disseminar boas práticas. Esses fatores demonstram a necessidade de criação de espaços estruturados e 

integrados para o tratamento conjunto dessas pautas. 

 

1.4 A falta de estrutura e de meios adequados para a realização desses encontros dificulta a integração entre 

os órgãos, prejudica o alinhamento de entendimentos e procedimentos, aumenta o risco de atuações 

despadronizadas e reduz a efetividade da Política Estadual de Defesa do Consumidor, com reflexos diretos 

na qualidade dos serviços prestados à população.  

 
1.5 Nesse contexto, evidencia-se a necessidade administrativa de viabilizar a realização de eventos 

institucionais com infraestrutura, logística e suporte compatíveis com a complexidade das atividades a serem 

desenvolvidas, de modo a suprir as limitações estruturais existentes, assegurar condições adequadas para a 
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integração dos entes envolvidos e permitir a execução eficaz das competências legais atribuídas ao Procon-

ES no apoio, orientação e fortalecimento dos órgãos que compõem o Sistema Estadual de Defesa do 

Consumidor. 

 

1.6 A necessidade administrativa ora apresentada materializa-se, no exercício em referência, na realização 

de dois eventos institucionais, voltados ao fortalecimento, à integração e ao alinhamento técnico do Sistema 

Estadual de Defesa do Consumidor. O primeiro evento corresponde às ações comemorativas do aniversário 

do Procon-ES, a serem realizadas no mês de junho, com foco na reflexão institucional, no aprimoramento 

das políticas públicas de defesa do consumidor e no reforço do papel dos Procons no âmbito estadual. O 

segundo evento refere-se ao Encontro de Boas Práticas do Sistema Estadual de Defesa do Consumidor, 

previsto para o segundo semestre do ano, destinado à troca de experiências, à disseminação de 

procedimentos, à uniformização de entendimentos técnicos e ao compartilhamento de iniciativas exitosas 

entre os entes que compõem o Sistema. 

 

 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

2.1. A contratação que se busca realizar encontra-se alinhada ao Plano de Contratação Anual.1 

 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A contratação deverá observar requisitos mínimos destinados a assegurar a qualidade, a eficiência e a 

segurança na prestação dos serviços de organização e produção de eventos, com disponibilização de apoio 

logístico e infraestrutura, compreendendo, no mínimo: 

 

3.1.1. Capacidade técnica-operacional: a contratada deverá possuir experiência comprovada na organização e 

produção de eventos institucionais ou corporativos de porte compatível, bem como capacidade operacional para 

execução simultânea de atividades de planejamento, logística, montagem, operação e desmontagem. 

3.1.2. Equipe especializada: disponibilização de equipe técnica e operacional qualificada, incluindo coordenação 

de evento, apoio logístico, operação de equipamentos e suporte durante toda a execução. 

3.1.3. Infraestrutura e equipamentos: fornecimento de equipamentos e estruturas adequados, em perfeitas 

condições de funcionamento, compatíveis com os eventos propostos, incluindo soluções audiovisuais, 

mobiliário, sinalização, climatização e demais recursos necessários. 

3.1.4. Cumprimento de prazos: capacidade de atender integralmente aos cronogramas definidos pelo Procon-

ES, assegurando a entrega, montagem, operação e retirada da infraestrutura nos prazos estabelecidos. 

3.1.5. Atendimento às especificações técnicas: todos os serviços e bens fornecidos deverão atender às 

especificações técnicas que vierem a ser definidas no Termo de Referência e no edital. 

3.1.6. Conformidade legal: a contratada deverá estar regularmente constituída e em conformidade com a 

legislação aplicável, inclusive normas trabalhistas, fiscais, sanitárias, de segurança do trabalho e demais 

exigências pertinentes. 

3.1.7. Entrega: A prestação de serviço deve ser realizada pela contrata no prazo e local estabelecidos no edital. 

 

1 Plano de Contratação Anual - PCA-2026  
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3.2. Os requisitos de habilitação serão explicitados no Termo de Referência. 

 

3.3. Subcontratação 

 

3.1.1. Será admitida a subcontratação parcial do objeto, limitada a serviços e equipamentos de infraestrutura e 

apoio logístico para os eventos, sem qualquer custo adicional para o CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA 

responsável pela qualidade e eficiência e obrigações legais de todos os atos, sendo vedada a subcontratação das 

atividades de planejamento, organização, coordenação e supervisão do evento. Entende-se que a 

subcontratação neste caso amplia a concorrência e não causa prejuízo, isto porque dadas as diferentes 

características e serviços requeridos nos diversos eventos, a subcontratação deve ser permitida para oferecer 

flexibilidade operacional, permitindo que a empresa CONTRATADA ajuste sua equipe de acordo com as 

necessidades específicas, sem a necessidade de manter uma equipe fixa para todas as situações. 

 
3.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 

bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação; 

 

3.1.3. A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, sendo-lhe facultado exigir da 

CONTRATADA a comprovação de que o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 

para a execução do objeto; 

 
3.1.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

 

3.4 Proteção de Dados Pessoais 

 

Deverá ser exigida da contratada a observância integral da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), especialmente no que se refere à coleta, ao tratamento, 

ao armazenamento, ao compartilhamento e à eliminação de dados pessoais eventualmente tratados no 

âmbito da organização e execução dos eventos, tais como informações de inscrição, credenciamento, 

listas de presença, registros audiovisuais e transmissões. A contratada deverá adotar medidas técnicas 

e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou irregular. 
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4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

 

4.1 A estimativa das quantidades fundamenta-se no planejamento institucional do Procon-ES, que prevê a 

realização de 02 (dois) encontros institucionais na Região Metropolitana da Grande Vitória, ao longo do 

exercício de 2026. 

 

4.2 Para definição do porte dos eventos e do quantitativo estimado de participantes, considerou-se o 

quantitativo de 86 servidores, colaboradores e estagiários do Procon-ES, a existência de 45 Procons 

municipais e legislativos no Estado do Espírito Santo, bem como a participação de demais órgãos e entidades 

que integram o Sistema Estadual de Defesa do Consumidor, tais como o Ministério Público Estadual, a 

Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo, a Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Espírito Santo 

(OAB/ES), a Delegacia Especializada de Defesa do Consumidor, o Conselho Administrativo, o Conselho 

Estadual de Defesa do Consumidor e o Conselho do Fundo Estadual de Defesa do Consumidor. Com base no 

histórico de eventos anteriormente realizados, estima-se um público de aproximadamente 200 (duzentos) 

participantes por evento. 

 

4.3 Considerando que o objeto compreende a contratação global de empresa especializada para execução 

integral dos eventos, optou-se pela definição do quantitativo como 01 (uma) contratação, conforme tabela 

a seguir. 

 
 

Item Descrição Unidade Quantidade 

1 

Contratação de empresa especializada em organização e montagem de 
eventos, abrangendo o fornecimento de infraestrutura completa: locação de 
espaço, equipamentos, insumos, alimentação e equipe (staff) para a 
realização de 02 (dois) encontros institucionais, conforme definido neste ETP. 

Unidade 1 

 

4.4 O quantitativo de serviços e os itens que deverão ser fornecidos no âmbito da execução contratual estão 

detalhados no Anexo I deste ETP, que contempla a relação dos componentes mínimos da infraestrutura e do 

apoio logístico necessários à realização dos eventos. 

 

4.5 A descrição técnica detalhada dos itens, padrões de qualidade e especificações operacionais consta no 

Anexo II. 

 
  

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

5.1. Após análise das possíveis soluções para atender à demanda referenciada, apresentamos quadro das 

opções do mercado: 
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TIPO DE CONTRATAÇÃO VANTAGEM DESVANTAGEM 

CONTRATAÇÃO PARA CADA 
EVENTO A SER REALIZADO 

1. Adequação total ao evento 
específico: permite definir 
requisitos sob medida para 
cada capacitação (local, porte, 
alimentação, equipamentos). 

2. Flexibilidade: possibilita 
ajustar itens, quantidades e 
características conforme a 
necessidade real do evento. 

3. Redução de risco de o órgão 
ficar vinculado a fornecedor 
único: caso um fornecedor 
apresente problemas, as 
contratações futuras não 
dependem del 

1. Aumento de carga 
administrativa: exige 
repetição de processos 
(ETP, TR, pesquisa de 
preços, licitação) para cada 
evento. 

2. Risco de perda de economia 
de escala: cada contratação 
é isolada, podendo resultar 
em preços unitários 
maiores 

3. Maior tempo até a 
execução do evento: risco 
de atrasos quando houver 
necessidade de processos 
frequentes. 

CONTRATAÇÃO SOB DEMANDA 
PARA TODOS OS EVENTOS EM 

UM CONTRATO ÚNICO 

1. Economia de escala 
significativa: contratação de 
volume maior reduz custos 
unitários. 

2. Padronização dos serviços: um 
único fornecedor mantém 
nível mais homogêneo de 
qualidade. 

3. Facilidade de gestão e 
fiscalização: 
acompanhamento de um 
único contrato e fornecedor. 

4. Agilidade de execução: basta 
solicitar a realização do evento 
dentro do contrato já firmado. 

1. Menor flexibilidade: pode 
haver limitações em 
adaptações ou solicitações 
específicas não previstas na 
contratação. 

2. Necessidade de previsão 
detalhada: pode ser difícil 
estimar quantidades e 
necessidades com precisão 
para todo o período do 
contrato. 

3. Possível ociosidade 
contratual: se menos 
eventos ocorrerem que o 
previsto, pode haver 
desequilíbrio contratual ou 
inexecução 

REALIZAÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

1. Flexibilidade com 
compromisso mínimo: permite 
registrar preços sem 
obrigatoriedade de 
contratação imediata. 

2. Atendimento sob demanda: 
eventos podem ser solicitados 
conforme necessidade, sem 
novo processo licitatório. 

1. Necessita de especificação 
detalhada 

2. Por ter a definição do 
quantitativo do objeto, 
torna-se desnecessária a 
elaboração de um registro 
de preços.  

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

1. Possibilidade de uma solução 
mais rápida e de menor risco. 

2. Economia de esforços 
administrativos: elimina 
trabalho de elaboração de ETP, 
TR e pesquisa de mercado 
aprofundada 
 

1. Não há ARP vigente que 
contemple todos os itens; 
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5.2 Também foram realizadas consultas às contratações realizadas por outros órgãos da Administração 

Pública, e verificou-se que a solução mais adotada consiste na contratação de empresa especializada no 

planejamento, organização e execução de eventos. Constatou-se que a maior parte dessas contratações 

ocorre por meio de licitação na modalidade pregão, estruturada como serviço continuado, executado sob 

demanda, permitindo maior flexibilidade e atendimento eficiente às necessidades variáveis de capacitações 

e eventos institucionais ao longo do período contratual. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1 A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de preços realizada a partir de 

Atas de Registro de Preços, decorrentes de licitações promovidas por órgãos públicos, cujos objetos 

apresentam compatibilidade com a solução pretendida, considerando-se o porte dos eventos, o quantitativo 

estimado de participantes, o período de execução e o escopo dos serviços. 

 

6.2 Para composição da estimativa, foram analisados valores praticados em contratações que contemplam 

serviços de organização e produção de eventos institucionais, incluindo fornecimento de infraestrutura, 

logística, equipamentos, alimentação e equipe de apoio, sendo os preços compatibilizados com a 

necessidade de realização de 02 (dois) eventos institucionais, com duração de dois dias cada, para público 

estimado de aproximadamente 200 (duzentas) pessoas por evento. 

 

6.3 A pesquisa de preços teve como referência as seguintes Atas de Registro de Preços: 

1. Pregão Eletrônico nº 90004/2024 – Processo TC nº 00615/2024-7 – TCES; 

2. Pregão Eletrônico nº 90020/2024 – Processo nº 19.11.0049.0009230/2024-02 – MPES; 

3. Pregão Eletrônico nº PE.EPE.002/2025 – Processo nº 48002.003269/2024-30 – EPE. 

 

6.4 A partir da análise dos valores constantes nas atas consultadas e da adequação ao escopo da contratação 

pretendida, estimou-se o valor global da contratação em R$ 296.403,67 (duzentos e noventa e seis mil, 

quatrocentos e três reais e sessenta e sete centavos), conforme quadro abaixo, correspondente ao conjunto 

dos serviços necessários à realização dos dois eventos institucionais. 

 

LOTE ÚNICO 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Total 

1 

Contratação de empresa especializada em organização e montagem de eventos, 
abrangendo o fornecimento de infraestrutura completa: locação de espaço, 
equipamentos, insumos, alimentação e equipe (staff) para a realização de dois 
encontros institucionais, conforme definido neste ETP. 

Unidade 1 R$ 296.403,67 

 

6.5 O valor apresentado possui caráter estimativo, destinando-se ao planejamento da contratação, sendo o 

valor definitivo apurado ao final do procedimento licitatório. 

 

6.6 A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em memória de cálculo específica, a qual se 

encontra apresentada no Anexo V deste Estudo Técnico Preliminar. 
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

7.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

organização e produção de eventos, incluindo o fornecimento de apoio logístico e de infraestrutura, para a 

realização de 02 (dois) encontros institucionais promovidos pelo Instituto Estadual de Proteção e Defesa do 

Consumidor (Procon-ES), na Região Metropolitana da Grande Vitória, ao longo do exercício de 2026, 

conforme detalhamento a seguir. 

 

QUANTIDADE DE PESSOAS LOCAL 
QUANTIDADE 

DE EVENTOS 

DIAS DE CADA 

EVENTO 

200 cada Região Metropolitana da Grande Vitória 2 2 

 

7.2. A solução compreende a contratação de empresa especializada para prestação de serviços integrados 

de organização e produção de eventos, contemplando, de forma global, as etapas de planejamento, 

coordenação, execução e apoio operacional, incluindo, no mínimo, a disponibilização de infraestrutura física, 

equipamentos, serviços de apoio logístico, recursos humanos especializados e suporte técnico necessários à 

realização dos encontros institucionais. 

 

7.3. A execução dos serviços ocorrerá sob demanda, conforme cronograma e especificações a serem 

definidas pelo Procon-ES, de modo a assegurar flexibilidade operacional, padronização da qualidade e 

adequação às necessidades específicas de cada evento. 

 

7.4. A solução proposta transfere à contratada a responsabilidade pela gestão integrada dos insumos e 

serviços indispensáveis à realização dos eventos, reduzindo a fragmentação de contratações, minimizando 

riscos operacionais e racionalizando os recursos administrativos do órgão. 

 

7.5. A contratação está alinhada às práticas adotadas por outros órgãos da Administração Pública Estadual 

para eventos de porte similar, o que demonstra a viabilidade da solução, a existência de mercado apto ao 

atendimento da demanda e a aderência aos padrões institucionais. 

 

7.6. Ao centralizar em um único contrato o planejamento, a logística e a infraestrutura dos eventos, a solução 

possibilita maior controle da execução, previsibilidade de custos, padronização dos serviços e maior 

eficiência na entrega dos encontros institucionais. 

 

7.7. Dessa forma, conclui-se que a contratação de empresa especializada constitui a solução mais adequada 

para atender às necessidades do Procon-ES, garantindo condições técnicas e operacionais compatíveis com 

a complexidade e o porte dos eventos a serem realizados. 
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8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. A própria lei nº 14.133/2021, em seu art. 47, II e § 1º, coloca o parcelamento do objeto como regra. 

Contudo, possui ressalvas, vejamos:  

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios: 

II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

§ 1º Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados: 

I - a responsabilidade técnica; 

II - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do 

objeto em itens; 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

A respeito da matéria, O Tribunal de Contas da União editou a Súmula n. 247/2014, verbis: 

 

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a 

contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para 

o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 

participação de licitantes...” (grifos não constam do original). 

 

O objetivo é o de melhor aproveitar os recursos disponíveis no mercado e ampliar a competitividade, mas é 

imprescindível que se estabeleça que a divisão do objeto seja técnica e economicamente vantajosa. Do 

contrário, existindo a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido, não há razão em fragmentar 

inadequadamente os serviços a serem contratados. 

 

O registro que não se está defendendo aqui é que se trata de um objeto complexo e indivisível, mas de objeto 

cujo os elementos técnicos e econômicos do caso concreto condizem com o seu não-parcelamento. 

 

Como apresentado anteriormente, depreende-se do dispositivo legal que a divisão do objeto deverá ser 

implementada sempre que houver viabilidade técnica e econômica para a sua adoção. 

 

Desta feita, é mister considerar dois aspectos básicos acima suscitados, quais sejam, i) o técnico e o ii) 

econômico. Sob o primeiro, o parcelamento dependerá da divisibilidade do objeto licitado. No que concerne 

ao segundo quesito, o fracionamento deve ser balizado pelas vantagens econômicas que proporciona à 

Administração Pública, com a redução de custos ou despesas, de modo a proporcionar a obtenção de uma 

contratação mais vantajosa para a Administração. 

Neste contexto, o Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, no Parecer nº 2086/002, elaborado no Processo 

nº 194/2000 do TCDF, ensina que: 

 

2 Parecer 2086/2000 https://etcdf.tc.df.gov.br/?a=documento&f=downloadPDF&iddocumento=548552 
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"Desse modo a regra do parcelamento deve ser coordenada com o requisito que a própria lei definiu: só se pode 

falar em parcelamento quando há viabilidade técnica para sua adoção. Não se imagina, quando o objeto é 

fisicamente único, como um automóvel, que o administrador esteja vinculado a parcelar o objeto. Nesse sentido, 

um exame atento dos tipos de objeto licitados pela Administração Pública evidencia que embora sejam divisíveis, 

há interesse técnico na manutenção da unicidade, da licitação ou do item da mesma. Não é, pois, a simples 

divisibilidade, mas a viabilidade técnica que dirige o processo decisório. Observa-se que, na aplicação dessa 

norma, até pela disposição dos requisitos, fisicamente dispostos no seu conteúdo, a avaliação sob o aspecto 

técnico precede a avaliação sob o aspecto econômico. É a visão jurídica que se harmoniza com a lógica. Se um 

objeto, divisível, sob o aspecto econômico for mais vantajoso, mas houver inviabilidade técnica em que seja 

licitado em separado, de nada valerá a avaliação econômica. Imagine-se ainda esse elementar exemplo do 

automóvel: se por exemplo as peças isoladamente custassem mais barato, mesmo assim, seria recomendável o 

não parcelamento, pois sob o aspecto técnico é a visão do conjunto que iria definir a garantia do fabricante, o 

ajuste das partes compondo todo único, orgânico e harmônico. Por esse motivo, deve o bom administrador, 

primeiramente, avaliar se o objeto é divisível. Em caso afirmativo, o próximo passo será avaliar a conveniência 

técnica de que seja licitado inteiro ou dividido". 
 

Observando os itens constantes deste Estudo Técnico Preliminar, entende-se ser tecnicamente inviável o 

desmembramento do objeto da licitação. Primeiramente, cumpre ressaltar que se trata de contratação 

empresa especializada em organização de eventos, para prestação de serviços de organização e produção de 

eventos, com disponibilização de apoio logístico e infraestrutura, para a realização dos eventos. Deste modo, 

a fragmentação do objeto em mais de um lote ocasionará diversas contratações, podendo comprometer a 

operação, à guisa concatenada, do serviço que se vislumbra obter, revelando risco de impossibilidade de 

execução satisfatória do objeto. 

 

Ainda sob a perspectiva técnica, impende lançar luzes sobre a centralização da responsabilidade em uma 

única empresa contratada, a qual se considera adequada não apenas em vista do acompanhamento de 

problemas e soluções, mas mormente em termos de facilitar a verificação das suas causas e atribuição de 

responsabilidade, de modo a aumentar o controle sobre a execução do objeto licitado. 

 

Por outras palavras, em vista das razões técnicas, a execução do objeto pretendido, de forma integralizada, 

por um só particular se mostra mais satisfatória do que se fosse efetuada por vários particulares, no presente 

caso. 

 

Faz-se registrar que as considerações contidas neste Estudo Técnico Preliminar, acerca da ponderação do 

aspecto técnico, devem sempre ser identificadas à luz de cada caso concreto, com base no conhecimento do 

objeto em questão. 

 

Assim, a licitação por itens agrupados exige a exposição formal no ETP das razões de ordem técnica e/ou 

econômica para essa medida. Conforme explicitado, considerando o objeto da presente contratação, não 

ficou demonstrada a viabilidade técnica de proceder com parcelamento da contratação. 
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9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

9.1 A realização dos eventos institucionais tem como resultados pretendidos o fortalecimento da atuação 

integrada dos órgãos que compõem o Sistema Estadual de Defesa do Consumidor, por meio da promoção do 

alinhamento de diretrizes, da uniformização de entendimentos e procedimentos e do intercâmbio de 

experiências entre os entes envolvidos. Espera-se que esses encontros contribuam para a qualificação técnica 

das equipes, para a melhoria dos fluxos de trabalho e para o aprimoramento das práticas administrativas e 

operacionais, refletindo em maior eficiência e efetividade na execução das políticas públicas de proteção e 

defesa do consumidor. 

 

9.2 Os eventos também visam ampliar a capacidade institucional de resposta às demandas contemporâneas 

das relações de consumo, favorecendo a disseminação de boas práticas, a atualização quanto à legislação e 

às orientações técnicas vigentes e o fortalecimento da atuação em rede entre os órgãos estaduais e 

municipais. 

 

9.3 Como resultado indireto, espera-se a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população capixaba, 

com atendimentos mais padronizados, resolutivos e alinhados aos princípios do Código de Defesa do 

Consumidor, contribuindo para a prevenção de conflitos, para o aumento da segurança jurídica nas relações 

de consumo e para o fortalecimento da confiança da sociedade nos órgãos de defesa do consumidor. 

 

9.4 Adicionalmente, ao reunirem agentes públicos, instituições parceiras e especialistas, e ao contarem com 

eventual transmissão ou ampla divulgação, os eventos poderão ampliar o acesso à informação, promovendo 

a difusão de conhecimentos sobre direitos do consumidor, práticas preventivas e relações de consumo mais 

equilibradas e sustentáveis. 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 
CONTRATO 

 

10.1. Previamente à celebração do contrato, o Procon-ES deverá adotar as providências administrativas 

necessárias à adequada gestão e execução contratual, incluindo a definição da unidade responsável pela 

demanda, a organização dos fluxos internos para solicitação dos serviços, autorização das demandas, 

acompanhamento da execução e recebimento dos serviços. 

 

10.2. Deverão ser formalmente designados gestor e fiscais do contrato, responsáveis pelo acompanhamento 

da execução, pela verificação da conformidade dos serviços prestados, pelo registro das ocorrências e pela 

certificação das notas fiscais correspondentes, nos termos da legislação aplicável. 

 

10.3 A Administração promoverá o planejamento prévio dos eventos a serem realizados, com definição de 

datas, público estimado, características gerais e necessidades específicas, a fim de subsidiar adequadamente 

a atuação da contratada e assegurar a compatibilidade entre a demanda institucional e os serviços 

executados. 
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10.4 Não se vislumbra a necessidade de adequações estruturais relevantes no órgão, tampouco de 

implantação de logística interna adicional de armazenamento, uma vez que os serviços serão prestados sob 

demanda e compreendem o fornecimento, pela contratada, da infraestrutura necessária à execução dos 

eventos. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

11.1 Após análise das contratações vigentes no âmbito do Procon-ES, bem como de eventuais instrumentos 

que pudessem abranger serviços semelhantes, não se verificou a existência de contratações correlatas ou 

interdependentes capazes de atender ao objeto pretendido, razão pela qual a presente contratação se 

mostra autônoma e necessária. 

 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS 

 

12.1 A realização de eventos institucionais envolve potenciais impactos ambientais relacionados, 

principalmente, à geração de resíduos sólidos, ao consumo de água e energia elétrica e à utilização de 

materiais descartáveis, além de impactos indiretos associados à logística e ao deslocamento de pessoas. 

 

12.2 Considerando a natureza do objeto, os impactos ambientais previstos são de baixo a moderado 

potencial, passíveis de mitigação por meio da adoção de práticas sustentáveis na execução contratual. 

 

12.3 Como medidas mitigadoras, deverão ser observadas, sempre que tecnicamente viável: 

 

a) priorização do uso de materiais reutilizáveis, recicláveis ou biodegradáveis; 

b) redução da utilização de materiais impressos, com incentivo ao uso de meios digitais; 

c) adoção de práticas de gerenciamento adequado de resíduos, incluindo segregação e 

destinação ambientalmente correta; 

d) racionalização do consumo de água e energia elétrica nos espaços utilizados; 

e) priorização de fornecedores locais, quando possível, visando à redução de impactos 

logísticos; 

f) exigência de que os insumos e serviços utilizados estejam em conformidade com a 

legislação ambiental vigente. 

 

12.4 A adoção dessas medidas visa minimizar os impactos ambientais decorrentes da contratação, alinhando 

a execução do objeto aos princípios do desenvolvimento nacional sustentável previstos na legislação 

aplicável às contratações públicas. 
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13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

 

13.1. Após a análise das necessidades do órgão, da capacidade operacional interna, das alternativas 

avaliadas, do levantamento de mercado, da estimativa de custos e da verificação de contratações similares 

realizadas por outros órgãos públicos, conclui-se que a contratação de empresa especializada para a 

organização e execução de eventos institucionais é tecnicamente viável, administrativamente adequada e 

economicamente compatível com os preços praticados no mercado. 

 

13.2 Os estudos realizados demonstraram que a estrutura atualmente disponível no Procon-ES é insuficiente 

para atender, de forma regular e padronizada, às demandas previstas, e que a execução direta implicaria 

riscos operacionais, sobrecarga administrativa e limitação da qualidade dos eventos. Nesse contexto, a 

contratação de empresa especializada, por meio de processo licitatório, para prestação de serviços 

continuados sob demanda, no exercício de 2026, abrangendo a realização de dois eventos institucionais na 

Região Metropolitana da Grande Vitória, apresenta-se como a solução mais eficiente, segura e racional. 

 

13.3 O levantamento de mercado evidenciou a existência de ampla oferta de empresas aptas à execução do 

objeto, capazes de fornecer de forma integrada planejamento, infraestrutura, logística, equipamentos, 

alimentação e equipe de apoio, o que favorece a padronização dos serviços, a racionalização de recursos, a 

redução de riscos e a otimização do tempo de resposta da Administração.  

 

13.4. Diante do exposto, considera-se necessária, viável e recomendável a contratação proposta, por atender 

às necessidades identificadas neste Estudo Técnico Preliminar, viabilizar a execução adequada das atividades 

institucionais previstas e contribuir para o fortalecimento da atuação integrada do Sistema Estadual de 

Defesa do Consumidor, com reflexos diretos na melhoria da eficiência administrativa e da qualidade dos 

serviços prestados à população. 
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ANEXO I 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 

 

Item Descrição Unidade 
Quantidade 

Estimada 

1 AUDITÓRIO DIÁRIA 04 

2 SALÃO PARA EVENTOS DIÁRIA 02 

3 PRATICÁVEL (PALCO) 6x3m DIÁRIA 04 

4 ÁGUA MINERAL  UNIDADE 40 

5 CAFÉ  UNIDADE 40 

6 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE DIÁRIA 04 

7 MESA DE CREDENCIAMENTO DIÁRIA 04 

8 SERVIÇO DE CREDENCIAMENTO PRESENCIAL DIÁRIA 04 

9 SERVIÇO DE CONTROLE DE PRESENÇA COM EMISSÃO DE CERTIFICADO DIÁRIA 04 

10 SERVIÇO DE TRANSMISSÃO ON-LINE DIÁRIA 04 

11 SERVIÇO DE INTERNET DIÁRIA 04 

12 SERVIÇO DE COFFEE-BREAK PESSOA 1.600 

13 COQUETEL PESSOA 400 

14 ARRANJO FLORAL – CENTRO DE MESA UNIDADES 50 

15 ARRANJO DE FLORES HORIZONTAL PARA CHÃO UNIDADES 02 

16 ARRANJO DE FLORES VERTICAL PARA CHÃO UNIDADES 02 

17 POLTRONAS UNIDADES 12 

18 PÚLPITO ELETRÔNICO DIÁRIA 04 

19 TELEVISÃO SMART LED FULL HD DE NO MÍNIMO 42’’ DIÁRIA 04 

20 PAINEL DE LED DIÁRIA 04 

21 IMPRESSORA LASER DIÁRIA 04 

22 NOTEBOOK DIÁRIA 04 

23 MICROFONE SEM FIO DIÁRIA 16 

24 PASSADOR DE SLIDE DIÁRIA 04 

25 TORRE DE RECARGA DE CELULAR DIÁRIA 04 

26 BACKDROP UNIDADE 02 

27 SERVIÇO DE FOTOGRAFIA DIÁRIA 04 

28 MESTRE DE CERIMÔNIAS DIÁRIA 04 

29 RECEPCIONISTAS  DIÁRIA 08 

30 INTÉRPRETE DE LIBRAS DIÁRIA 08 

31 GARÇOM DIÁRIA 04 

32 OPERADOR DE EQUIPAMENTOS DE SOM E AUDIOVISUAIS DIÁRIA 04 

33 TÉCNICO EM INFORMÁTICA DIÁRIA 04 

34 MÚSICO/CANTOR DIÁRIA 02 

20
26

-0
X

9T
16

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
05

/0
2/

20
26

 1
8:

46
   

 P
Á

G
IN

A
 1

3 
/ 2

1
H

A
S

H
: 

e4
1d

3c
8a

35
de

a5
c8

f3
8e

06
7e

13
0a

dd
fb

d0
58

48
c1

71
be

f2
81

6b
80

e2
5d

b3
9d

05
a8

. D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, v
al

id
e 

em
 h

ttp
s:

//s
ia

de
s.

es
.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/6

F
59

-C
X

Z
G

-P
W

6D
-3

A
H

9.
 A

ss
in

ad
o 

po
r:

 R
E

IN
A

LD
O

 B
A

R
B

O
S

A
 M

A
R

T
IN

S
 e

m
 0

5/
02

/2
02

6.

Página 13 de 21



 
ANEXO II 

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DOS ITENS PARA EVENTOS INSTITUCIONAIS 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 

1 

AUDITÓRIO: com capacidade para no mínimo 200 pessoas. Composição de no mínimo, 07 
(sete) poltronas acolchoadas para uso e apoio dos palestrantes. O local deverá atender, no 
mínimo, as especificações descritas abaixo: Estar localizado em área segura e de fácil acesso; 
Possuir ar condicionado; Instalações em perfeito estado de conservação, sem mofo, sem insetos, 
sem danificações nos pisos, mobiliários, paredes ou qualquer outra deterioração; Instalações 
limpas e devidamente higienizadas; Atender as exigências mínimas de acessibilidade; Possuir 
elevadores suficientes para atender o quantitativo de participantes e o fluxo nos horários de 
entrada, saída; Possuir acesso à rede wi-fi; Possuir banheiros próximos; Adaptador de tomada 
à disposição sob pedido; Gerador de emergência com partida automática ou manual, para 
manutenção de todos os serviços essenciais; Estrutura adequada para montagem de 
equipamentos de informática e áudio visual. Possuir hall próximo ao auditório que permita 
servir coffee break; A diária corresponderá a, aproximadamente, 08 (oito) horas de duração, 
descontado o período de organização da sala, montagem, desmontagem e testes dos 
equipamentos; O evento será realizado, majoritariamente, no período de 8h às 18h. O local 
deverá situar-se na Região Metropolitana da Grande Vitória, a ser definido pelo contratante. 

DIÁRIA 04 

2 

SALÃO PARA EVENTOS: Salão com capacidade mínima para 200 pessoas, entregue montado 
para evento em formato coquetel, com layout compatível e circulação segura. Ambiente 
climatizado por ar-condicionado adequado à área. Inclusão de mesas tipo bistrô e cadeiras em 
quantidade suficiente, em bom estado e conforme layout aprovado. Disponibilização de 
sonorização ambiente e espaço adequado para apresentação musical ao vivo. Localização em 
proximidade imediata ao auditório onde será realizado o evento, permitindo deslocamento 
rápido e seguro dos participantes. Infraestrutura básica com instalações elétricas, iluminação 
adequada, banheiros compatíveis, acessibilidade, limpeza prévia e atendimento às normas de 
segurança e emergência, com documentação legal vigente. 

DIÁRIA 02 

3 

PRATICÁVEL/PALCO: No formato 6x3m, estrutura modular em madeira ou metálica, piso em 
madeira ou acarpetado, com montagem e desmontagem inclusas, atendendo às normas de 
segurança. 

DIÁRIA 04 

4 
ÁGUA MINERAL GALÃO 20 L: com base refrigerada, copos descartáveis e lixeira. Deverá ser 
reposta durante todo o evento, conforme necessidade 

UNIDADE 40 

5 

CAFÉ: Garrafa térmica com capacidade para 1L, mesa e lixeira, sachês de açúcar, adoçante, copos 
descartáveis, com capacidade de 50 ml, com mexedores descartáveis. Deverá ser reposto 
durante todo o evento, conforme necessidade.  

UNIDADE 40 

6 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PARA EVENTO DE GRANDE PORTE: Sistema de sonorização 
ambiente, com caixas de som, conectadas ao microfone e ao computador, compatíveis ao 
tamanho da sala e número de participantes com as seguintes especificações: Mesa de som c/16 
canais; 6 caixas acústicas de 100 WRMS com tripé. 

DIÁRIA 04 

7 

MESA DE CREDENCIAMENTO: Mesa grande coberta com toalha de mesa e com 02 (duas) 
cadeiras para credenciamento dos participantes. A mesa deverá estar localizada próxima de sua 
respectiva sala de atividade e/ou auditório. 

DIÁRIA 04 

8 

SERVIÇO DE CREDENCIAMENTO PRESENCIAL: Serviço de credenciamento presencial 
contemplando notebook, impressora térmica para impressão de etiqueta com código de barras. 
OBS: 1) Os notebooks deverão estar conectados em rede assim como as respectiva impressoras. 
2) Deverá ser considerada um conjunto de equipamentos (notebook e impressora) para cada 
100 participantes. 

DIÁRIA 04 

9 

SERVIÇO DE CONTROLE DE PRESENÇA COM EMISSÃO DE CERTIFICADO: Serviço de controle 
de presença contemplando coletor de dados de código de barras. Os certificados deverão ser 
enviados, por e-mail, aos participantes em até 5 (cinco) dias da realização do evento. 

DIÁRIA 04 

10 

SERVIÇO DE TRANSMISSÃO ON-LINE: Serviço de captação de áudio e vídeo com câmera 
digital; iluminação; mesa de corte; transmissão simultânea online. OBS: Deverá prover internet 
que supra a transmissão. 

DIÁRIA 04 

11 

SERVIÇO DE INTERNET: Link dedicado 20 MBPS + Roteador e Acesso à Rede Wi-Fi com 
velocidade mínima de 200 mb/s com conexão em todos os ambientes utilizados durante todo o 
evento.  

DIÁRIA 04 
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12 

COFFEE BREAK: deverá observar, todos os quantitativos e as especificações descritos no 
cardápio: 02 sabores de sucos de frutas naturais, café sem açúcar, leite; pelo menos 01 tipo de 
salgado frito e 01 tipo de salgado assado, 01 tipo de sanduíche sem lactose, 01 tipo de petit four 
doce, pão de queijo, bolos, mel, iogurte de frutas, ovos mexidos. OBS: O período do fornecimento 
de coffee break corresponderá a aproximadamente, de 20 a 30 minutos de duração. Todos os 
alimentos e bebidas deverão possuir boa qualidade. Este serviço deverá ser prestado no local 
do evento. 

PESSOA 1.600 

13 

COQUETEL: O serviço deverá ser oferecido no local do evento ou outro, conforme programação 
definida pela contratante. O serviço deverá incluir montagem, reposição, atendimento e 
desmontagem do bufê, contemplando alimentos e bebidas não alcoólicas, devidamente 
preparados e apresentados em condições adequadas de higiene, temperatura e conservação, 
conforme as normas sanitárias vigentes. A empresa contratada deverá disponibilizar equipe de 
garçons, copeiros e auxiliares de bufê uniformizados, além de todo o mobiliário, utensílios e 
materiais necessários (tais como mesas, toalhas, louças, talheres, copos, guardanapos e 
recipientes térmicos), garantindo o bom atendimento e a adequada ambientação do espaço. A 
composição do cardápio será definida pela contratante de acordo com o perfil e o porte de cada 
evento, podendo incluir pratos quentes e frios e itens variados de petiscos, salgados, mini 
sanduíches, doces e bebidas não alcoólicas. 

PESSOA 400 

14 

ARRANJO FLORAL – CENTRO DE MESA: Arranjo decorativo confeccionado com flores naturais 
frescas e folhagens, de porte pequeno, destinado à composição de centros de mesa em eventos 
institucionais, de forma a não obstruir a visão nem a interação entre os participantes. Deverá ser 
acondicionado em vaso compatível com mesas de eventos, com estabilidade e acabamento 
adequado ao uso institucional. Dimensões aproximadas por unidade: altura total de até 30 cm com 
largura proporcional ao porte do arranjo. As flores deverão estar em bom estado fitossanitário, sem 
sinais de murcha, manchas ou danos, admitida a variação de espécies, desde que mantido o padrão 
estético, o porte e a finalidade do arranjo. 

UNIDADE 50 

15 

ARRANJO DE FLORES HORIZONTAL PARA CHÃO: Arranjo horizontal de flores naturais e 
folhagens diversas. Sugestão de flores: rosas, gérberas, margaridas, astromélias, lírios, flores do 
campo e orquídeas. Dimensões aproximadas de cada arranjo: 0,80 m de altura x 2,00 m de 
largura. 

UNIDADE 04 

16 

ARRANJO DE FLORES VERTICAL PARA CHÃO: Arranjo vertical de flores naturais e folhagens 
diversas, confeccionado em espuma floral, com base de vidro, madeira ou outro material 
previamente aprovado. Dimensões: 1,00 m de altura x 1,00 m de largura. Sugestão de flores: 
rosas, gérberas, margaridas, astromélias, lírios, flores do campo e orquídeas. Dimensões 
aproximadas de cada arranjo: 1,00 m de altura x 0,70 m de largura.Dimensões aproximadas da 
base: 1,20 de altura. 

UNIDADE 04 

17 POLTRONAS: Poltronas acolchoadas individuais em tom neutro e claro. UNIDADE 12 

18 

PÚLPITO ELETRÔNICO: Em acrílico, com 1,10m de altura (ou similar) com base para microfone 
e com suporte para água e com tela interativa para apresentar o nome do palestrante, 
logomarcap e demais informações. 

DIÁRIA 04 

19 
TELEVISÃO SMART LED FULL HD DE NO MÍNIMO 42’’: Televisão SMART de LED, Full HD, de 
no mínimo 42”, com tripé/suporte. Preferencialmente com Selo Procel de Eficiência Energética. 

DIÁRIA 04 

20 

PAINEL DE LED: Painel de Led, medida de 6x3m para fundo do palco (para reprodução de 
vídeos, imagens e simultânea) . P3.91 Painel LED interno 500X1000; Sistema: Nova star; Modelo 
no: PH3.9 (modelo); Módulo de LED; 250X250; Resolução do armário: (L) 124pixelsx (H) 
248Pixels (resolução de cada placa); Distancia real: 3.9mm (distância entre pixels reais); Pixel 
SMD 3-em-1 2121 branco led (tipodo led); Densidade de pixel; 65536 pixel / m2; Tipo leve; 
SMD2121 ; Brilho; 1300nits; Módulos por gabinete: 08 Módulos ; IC da unidade: 2038S ; 
Frequência de atualização =1920Hz; MTBF 100000 horas. 

DIÁRIA 04 

21 

IMPRESSORA LASER: Configurações mínimas exigidas: velocidade mínima de 26 ppm (páginas 
por minuto) em modo de impressão normal; resolução mínima de 600x600 dpi; bandejas de 
entrada para acomodar um total de, pelo menos, 500 (quinhentas) folhas; capacidade de 
utilização de papel A4, ofício, carta, envelopes, etiquetas e transparências; Interface USB padrão 
(compatível com Windows 7 x64 ou superiores). 

DIÁRIA 04 

22 

NOTEBOOK: Notebook com Processador Intel® Core™ i3-3110M ou acima, com 8 gb de 
memória RAM, com mouse, leitor de DVD, entrada USB, conexão à internet (mínimo de 2Mb/s) 
com uso exclusivo para o evento, ambiente operacional Windows, pacote Office e leitor de PDF 
instalado. 

DIÁRIA 04 

23 
MICROFONE SEM FIO: Microfone profissional com bateria e mais uma suplementar para cada 
microfone com pedestal de mesa ou de chão quando necessário. 

DIÁRIA 16 
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24 PASSADOR DE SLIDE: Passador de slide com raio de açao de no mínimo 50 mts. DIÁRIA 04 

25 

TORRE DE RECARGA DE CELULAR: Instalação de estrutura vertical de piso com 04 (quatro) 
portas USB e no mínimo 10 tomadas para recargas simultâneas. Entradas compatíveis com 
diversos tipos de cabos (USB-A, USB-C e Lightning). Portas com proteção contra sobrecarga e 
curto-circuito. Potência suficiente para recarga segura de múltiplos aparelhos em uso contínuo. 
Deverá dispor de prateleiras ou compartimentos individuais para apoio dos aparelhos durante 
o carregamento. Conformidade com as normas técnicas da ABNT. 
 

DIÁRIA 04 

26 
BACKDROP: Painel tipo backdrop com 4x2m em lona fosca estruturado em metalon ou box 
truss. Arte a ser fornecida pela contratada. 

UNIDADE 02 

27 

SERVIÇO DE FOTOGRAFIA: Serviço de fotografia a ser realizado por profissional devidamente 
habilitado com câmera digital profissional. As fotografias deverão ser fornecidas em alta 
resolução em até 1 (um) dia útil após o término do evento. 

DIÁRIA 04 

28 

MESTRE DE CERIMÔNIAS: Profissional com experiência comprovada, responsável pela 
condução da solenidade. A sua contratação estará condicionada à apresentação de currículo 
para prévia avaliação e aprovação pelo contratante. 

DIÁRIA 04 

29 

RECEPCIONISTA (evento): Profissional com experiência em recepção de autoridades, 
participantes e convidados, dando apoio tanto dentro do auditório quanto na área externa, 
atuando no controle de acesso ao auditório (operando os leitores de código de barra fornecido 
pelo contratado, quando for o caso) e apoiando o mestre de cerimonias e o contratante. Deverá 
apresentar-se com identificação e uniforme completo de cor escura, preferencialmente preta, 
adereços discretos, boa postura e comunicação. O uniforme deverá ser fornecido pela 
contratada. 

DIÁRIA 08 

30 

INTÉRPRETE DE LIBRAS: Profissional com conhecimentos técnicos especializados na 
interpretação da língua falada para a língua sinalizada e viceversa, para atuação em dupla. 
Comprovar experiência. 

DIÁRIA 08 

31 

GARÇOM: Profissional capacitado a prestar serviços de garçom (com uniforme). Deverá 
apresentar-se com identificação e uniforme completo de cor escura, preferencialmente preta, e 
possuir boa postura. 

DIÁRIA 04 

32 

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS DE SOM E AUDIOVISUAIS: Disponibilização de técnico para 
montagem, desmontagem dos equipamentos, operação, manuseio, regulagem e manutenção 
básica de equipamentos de som e audiovisuais, inclusive configuração de microfones e 
transmissores sem fio e operação de equipamento audiovisual compreende os aparelhos de 
projetor multimídia, tela de projetor em dimensões adequadas ao local e painel de led. O serviço 
inclui montagem e desmontagem dos equipamentos bem como suporte presencial durante todo 
o período do evento, responsabilizando-se pela solução de qualquer eventualidade. 

DIÁRIA 04 

33 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA: Disponibilização de técnico de informática para montagem e 
desmontagem dos equipamentos, bem como suporte presencial durante todo o período do 
evento, responsabilizando-se pela solução de qualquer eventualidade. 

DIÁRIA 04 

34 

MÚSICO/CANTOR: Músico profissional com registro prévio em entidade de conselho 
profissional, com capacidade técnica comprovada. Estando a contratação subordinada à 
aprovação da contratante. 

DIÁRIA 02 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

20
26

-0
X

9T
16

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
05

/0
2/

20
26

 1
8:

46
   

 P
Á

G
IN

A
 1

6 
/ 2

1
H

A
S

H
: 

e4
1d

3c
8a

35
de

a5
c8

f3
8e

06
7e

13
0a

dd
fb

d0
58

48
c1

71
be

f2
81

6b
80

e2
5d

b3
9d

05
a8

. D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, v
al

id
e 

em
 h

ttp
s:

//s
ia

de
s.

es
.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/6

F
59

-C
X

Z
G

-P
W

6D
-3

A
H

9.
 A

ss
in

ad
o 

po
r:

 R
E

IN
A

LD
O

 B
A

R
B

O
S

A
 M

A
R

T
IN

S
 e

m
 0

5/
02

/2
02

6.

Página 16 de 21



 
OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES À CONTRATAÇÃO: 

 
Obs. 1: DURAÇÃO: Os eventos terão duração de dois dias consecutivos, com carga horária diária 
estimada em oito horas, considerando as atividades de credenciamento, programação técnica, 
intervalos e encerramento. 
 
Obs. 2: COFFEE BREAK: O serviço de coffee break será disponibilizado nos períodos da manhã e 
da tarde, em ambos os dias de evento, de modo a atender adequadamente os participantes ao 
longo da programação, observando boas práticas de organização de eventos institucionais e 
garantindo conforto e continuidade das atividades. 
 
Obs. 3: COQUETEL/MÚSICO: O coquetel institucional está previsto para o primeiro dia de cada 
evento, ocasião em que o músico prestará serviço, contribuindo para a ambientação adequada, 
a integração entre os participantes e o caráter institucional da programação. 
 
Obs. 4: SALÃO PARA EVENTOS: Embora estejam previstos dois eventos institucionais com 
duração de 2 (dois) dias cada, o salão para eventos será utilizado exclusivamente no primeiro 
dia de cada evento, totalizando 02 (duas) diárias de locação. 
 
Obs. 5: ARRANJO FLORAL – CENTRO DE MESA: Os arranjos florais destinam-se à composição 
estética e institucional das mesas do coquetel, contribuindo para a ambientação adequada dos 
eventos. Considerando a estimativa de público de aproximadamente 200 (duzentos) 
participantes por evento, a organização das mesas com capacidade média para até 8 (oito) 
pessoas e a adoção de um arranjo por mesa, estima-se a necessidade de 25 (vinte e cinco) 
arranjos florais por evento, totalizando 50 (cinquenta) unidades. 
 
Obs. 6: MICROFONE: A previsão de demanda para os eventos institucionais é de quatro 
microfones sem fio por dia, quantidade necessária para atender palestrantes, mediadores, 
autoridades e atividades de interação com o público, assegurando a adequada condução da 
programação. 
 
Obs. 7: RECEPCIONISTA: Está prevista a contratação de duas recepcionistas por dia de evento, 
responsáveis pelo apoio ao credenciamento, orientação dos participantes e suporte à organização 
logística, considerando o porte do evento e o número estimado de participantes. 
 
Obs. 8: INTÉRPRETE DE LIBRAS: Considerando a carga horária diária de 8 (oito) horas de 
programação e o limite legal máximo de 6 (seis) horas diárias por intérprete, com necessidade de 
revezamento obrigatório, nos termos da Lei nº 14.704/2023, é necessária a contratação de dois 
intérpretes de Libras por dia. Dessa forma, para a realização de dois eventos com duração de dois 
dias cada, estima-se o total de 8 (oito) diárias de intérprete. 
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ANEXO IV 

ANÁLISE E MAPEAMENTO DOS RISCOS DA CONTRATAÇÃO 
 

RISCO 1 

Descrição: Processo deserto ou fracassado 

Probabilidade: (  x  ) Pouco                         (       ) Provável                    (       ) Muito 

Impacto: (  x  ) Baixo                          (       ) Médio                        (       ) Alto 

Fase Impactada: (     ) Fase Interna           (  x  ) Fase Externa          (        ) Gestão do Contrato 

Id Dano 

1. 
Descumprimento do cronograma de contratação / Maior dispêndio de tempo / Possíveis prejuízos em 

termos de economicidade. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

- Ampla divulgação do Edital; 
- Evitar condições injustificadamente restritivas; 
- Realizar pesquisa de preço correta, para formação de 
um preço de referência adequado. 

Setor Administrativo 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 

 
Hipótese de licitação dispensável, nos termos do art. 
75, III, da Lei 14.133/2021, vejamos: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

III - para contratação que mantenha todas as condições 
definidas em edital de licitação realizada há menos de 1 
(um) ano, quando se verificar que naquela licitação: 

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram 
apresentadas propostas válidas; 

Obs.: Para realizar esta hipótese de licitação 
dispensável, é necessário observar alguns requisitos: 
 
1. ocorrência de licitação deserta ou fracassada; 
2. que o insucesso do certame não tenha decorrido da 
fixação de alguma condição injustificadamente 
restritiva ou, mesmo, da adoção de algum 
procedimento incompatível com a Lei; 
3. observância na contratação direta das condições de 
classificação da proposta e de habilitação previstas no 
edital da licitação deserta ou fracassada; e 
4. que a licitação deserta/fracassada tenha ocorrido há 
menos de um ano. 
 
Atenção: Caso seja identificado em levantamento de 
mercado, potencial de seleção de proposta vantajosa a 
partir de uma licitação (apesar de possível a 
contratação por dispensa), um novo procedimento 
licitatório será o mais recomendado. 

Setor Administrativo 
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RISCO 2 

Descrição: Contratação de empresa sem as qualificações mínimas necessárias 

Probabilidade: (    ) Pouco                         (   x   ) Provável                    (       ) Muito 

Impacto: (     ) Baixo                          (   x   ) Médio                        (       ) Alto 

Fase Impactada: (     ) Fase Interna           (   x  ) Fase Externa          (        ) Gestão do Contrato 

Id Dano 
1. Dispêndio maior de tempo com resoluções de manutenções corretivas 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Descrição adequada dos requisitos no Termo de 
Referência; 
Análise adequada das qualificações técnicas. 

Agente de Contratação e equipe de apoio 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 

Aplicar sanções à Contratada ao constatar o 
descumprimento das obrigações contratuais, bem 
como eventual prejuízo à Administração Pública. 
 
Adotar providências para habilitação de outro licitante. 

Agente de Contratação e equipe de apoio 

 
RISCO 3 

Descrição: Estimativa incorreta de preços 

Probabilidade: (  x  ) Pouco                         (       ) Provável                    (       ) Muito 

Impacto: (  x  ) Baixo                          (       ) Médio                        (       ) Alto 

Fase Impactada: (  x  ) Fase Interna           (     ) Fase Externa          (        ) Gestão do Contrato 

Id Dano 
1. Problemas no escopo; desconhecimento do mercado; aplicação incorreta das técnicas; intempestividade. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Capacitar os atores Implantar processo de Análise 

Crítica dos Preços Estimados. 
Setor Administrativo 

Id Ação de Contingência Responsável 
1. Retificação da estimativa de preços Setor Administrativo 
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PREÇO UN PREÇO UN PREÇO UN

MPES TCES EPE

1 AUDITORIO DIÁRIA 9.000,00 R$ 8.000,00 R$ 8.990,00 R$ 8.663,33 4 34.653,33

2 SALÃO PARA EVENTOS DIÁRIA 9.000,00 _ R$ 8.990,00 R$ 8.995,00 2 17.990,00

3 PALCO DIÁRIA _ _ R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 4 5.400,00

4 AGUA 20L UNIDADE 23,00 R$ 75,00 _ R$ 49,00 40 1.960,00

5 CAFÉ UNIDADE 25,00 R$ 48,00 R$ 41,00 R$ 38,00 40 1.520,00

6 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE DIÁRIA 1.000,00 R$ 1.800,00 R$ 1.200,00 R$ 1.333,33 4 5.333,33

7 MESA DE CREDENCIAMENTO DIÁRIA _ R$ 185,00 _ R$ 185,00 4 740,00

8 SERVIÇO DE CREDENCIAMENTO PRESENCIAL DIÁRIA _ R$ 2.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.500,00 4 6.000,00

9
SERVIÇO DE CONTROLE DE PRESENÇA COM EMISSÃO

DE CERTIFICADO
DIÁRIA _ R$ 350,00 _ R$ 350,00 4 1.400,00

10 SERVIÇO DE TRANSMISSÃO ON-LINE DIÁRIA _ R$ 350,00 R$ 2.320,00 R$ 1.335,00 4 5.340,00

11 SERVIÇO DE INTERNET DIÁRIA _ R$ 2.400,00 R$ 2.000,00 R$ 2.200,00 4 8.800,00

12 SERVIÇO DE COFFEE-BREAK PESSOA 45,00 R$ 70,00 R$ 51,00 R$ 55,33 1.600 88.533,33

13 COQUETEL PESSOA 165,00 _ R$ 110,00 R$ 137,50 400 55.000,00

14 ARRANJO FLORAL - CENTRO DE MESA UNIDADE _ _ R$ 100,00 R$ 100,00 50 5.000,00

15 ARRANJO DE FLORES HORIZONTAL PARA CHÃO UNIDADE _ R$ 500,00 R$ 155,00 R$ 327,50 2 655,00

16 ARRANJO DE FLORES VERTICAL PARA CHÃO UNIDADE _ R$ 350,00 R$ 230,00 R$ 290,00 2 580,00

17 POLTRONAS UNIDADE 60,00 R$ 140,00 R$ 135,00 R$ 111,67 12 1.340,00

18 PÚLPITO ELETRÔNICO DIÁRIA _ R$ 285,00 _ R$ 285,00 4 1.140,00

19 TELEVISÃO SMART LED FULL HD DE NO MÍNIMO 42’’ DIÁRIA _ R$ 250,00 _ R$ 250,00 4 1.000,00

20 PAINEL DE LED DIÁRIA 2.950,00 R$ 9.000,00 _ R$ 5.975,00 4 23.900,00

21 IMPRESSORA LASER DIÁRIA _ R$ 300,00 _ R$ 300,00 4 1.200,00

22 NOTEBOOK DIÁRIA _ R$ 95,00 R$ 100,00 R$ 97,50 4 390,00

23 MICROFONE SEM FIO DIÁRIA _ R$ 85,00 R$ 50,00 R$ 67,50 16 1.080,00

24 PASSADOR DE SLIDE DIÁRIA _ R$ 35,00 R$ 36,00 R$ 35,50 4 142,00

25 TORRE DE RECARGA DE CELULAR/ELETRICIDADE DIÁRIA _ R$ 55,00 R$ 55,00 4 220,00

26 BACKDROP UNIDADE _ R$ 1.000,00 R$ 800,00 R$ 900,00 2 1.800,00

27 SERVIÇO DE FOTOGRAFIA DIÁRIA _ R$ 1.100,00 R$ 1.000,00 R$ 1.050,00 4 4.200,00

28 MESTRE DE CERIMÔNIAS DIÁRIA 800,00 R$ 900,00 R$ 1.000,00 R$ 900,00 4 3.600,00

29 RECEPCIONISTAS DIÁRIA 200,00 R$ 350,00 R$ 180,00 R$ 243,33 8 1.946,67

30 INTÉRPRETE DE LIBRAS DIÁRIA 950,00 R$ 1.200,00 _ R$ 1.075,00 8 8.600,00

31 GARÇOM DIÁRIA _ R$ 190,00 R$ 180,00 R$ 185,00 4 740,00

32
OPERADOR DE EQUIPAMENTOS DE SOM E

AUDIOVISUAIS
DIÁRIA _ R$ 300,00 R$ 250,00 R$ 275,00 4 1.100,00

33 TÉCNICO EM INFORMÁTICA DIÁRIA _ R$ 350,00 R$ 299,00 R$ 324,50 4 1.298,00

34 MÚSICO/CANTOR DIÁRIA 1.901,00 _ _ R$ 1.901,00 2 3.802,00

296.403,67TOTAL

UNID 

MEDIDA
DESCRIÇÃOITEM

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ANEXO V

EVENTO INSTITUCIONAL

MÉDIA TOTALQUANT.
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

AMANDA RAMOS RIBEIRO
ASSESSOR DE IMPRENSA

ASCOM - PROCON - GOVES
assinado em 05/02/2026 18:46:32 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 05/02/2026 18:46:32 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por AMANDA RAMOS RIBEIRO (ASSESSOR DE IMPRENSA - ASCOM - PROCON - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-0X9T16
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